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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEARA
RESOLUÇÃO Nº 02/2024

Dispõe sobre o gozo de férias de e indenização de período
remanescente do CHEFE DE GABINETE da Câmara
Municipal de Cafeara.

 
O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEARA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o requerimento protocolado na Secretaria
da Câmara Municipal em 06/02/2024, sob o nº 02/2024, no
qual o servidor requer autorização para gozar suas férias após
regular elaboração de escala de férias dos servidores, referente
ao período aquisitivo de 03/01/2023 a 02/01/2024 e, ainda, a
indenização do período remanescente de 10 (dez) dias, com
fundamento na Lei Municipal nº 354/2011.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1°. Indenizar o período de 20 (vinte) dias de férias ao
senhor Giovani Domingos dos Santos, ocupante do cargo de
CHEFE DE GABINETE, referente ao período aquisitivo de
03/01/2023 a 02/01/2024.
 
Art. 2º. O pagamento da indenização, bem como do terço
constitucional, deverá ser efetuado no corrente mês de
fevereiro de 2024.
 
Art. 3°. O período remanescente, correspondente a 10 (dez)
dias, será gozado oportunamente, após regular elaboração de
escala de férias dos servidores deste Poder Legislativo.
 
Art. 4°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Cafeara (PR), 08 de fevereiro de 2024.
 
JOELMIR BATISTA SOARES
PresideNte da Câmara Municipal 
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